
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Saúde

PROCESSO Nº 019.8765.2020.0040413-31
Contrato de Gestão nº 005 / 2020

 
APOSTILA N°068/2020

 

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, com as devidas atualizações, a
Lei Estadual nº. 9433/2005 de 01 de março de 2005.
 
RESOLVE:
Expedir a presente Apostila do contrato de Gestão nº 005/2020, firmado entre a Secretária de
Saúde do Estado da Bahia - SESAB e a Associação Obras Sociais Irmã Dulce - AOSID, para:
INCLUSÃO do Projeto Atividade e Fonte de Recurso, tendo em vista as Ações Orçamentárias
específicas de combate a Pandemia de COVID e Fonte, retroagindo seus efeitos a 01/03/2020,
tendo em vista que serão realizados pagamentos através destes contratos para o combate da
doença, da seguinte forma: 
 

Atividade Fonte

5366 286

5370 -

 
 
 

Dr. Fábio Vilas-Boas Pinto
Secretário Estadual da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em
16/04/2020, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00017795329 e o código CRC 4C073066.

Referência: Processo nº 019.8765.2020.0040413-31 SEI nº 00017795329
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